
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

-Casa de Zenildo Tourinho" 

f..árnara Municipal J9 JequiWOJETO DE LEI N° 62/2023 

A Comissão de 

Para os devido* fi • 

Sala das Sessões em  ) 1 20 

Presidente 

Autoriza o Poder Executivo a adotar o método ABA 

(Análise Aplicada do Comportamento) para o 

tratamento de pacientes com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA) na Rede Pública Municipal de Saúde. 

A Prefeitura Municipal de Jequié, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faço saber que 

a Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

Artigo 1° — O Poder Executivo Municipal fica autorizado a adotar o método ABA para o tratamento de 

pacientes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) na rede pública municipal de saúde nos casos em 

que houver recomendação médica. 

Parágrafo único - O método ABA (Análise Aplicada do Comportamento) consiste em uma técnica 

específica utilizada por diversos profissionais de saúde durante os seus atendimentos, com a finãidade 

de se observar e explicar a associação entre o ambiente, o comportamento humano e a aprendizagem. 

Artigo 2° -- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 3° — Esta Lei entra em vigor na data de sua pub icação. 

Sala das Sessões, 24 de julho 2023 

Rarn?'n Fernandes 

N/EREADOR 

REGISTRADO 

Este documento foi registrado ekÉronicamente 
conforme Art. 92 da Resolução Ne 001/2022 que alterou 

a Resolução ne 001/2010 (Regimento Interno) da 

Cámara Municipal de Jequié (BA). 
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JUSTIFICATIVA 

Conforme disposto no artigo 23 da Constituição Federal, é competência comum da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de deficiència. 

Ainda, o artigo 24 estabelece que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde. 

Deste modo, depreende-se, a partir das citadas redações, que cabe ao Poder Legislativo Municipal 

propor medidas que ampliem o acesso dos portadores de TEA a tratamentos de saúde. Neste sentido, a 

presente proposta tem como objetivo provocar o Poder Executivo para que o método ABA seja adotado 

como possibilidade de tratamento para pacientes com TEA na rede pública municipal de saúde nos 

casos em que houver recomendação médica. 

A Análise Aplicada do Comportamento (ABA) é um termo advindo do campo científico do Behaviorismo 

que observa, analisa e explica a associação entre o ambiente, o comportamento humano e a 

aprendizagem, consistindo em uma técnica específica utilizada por diversos profissionais de saúde 

durante os seus atendimentos. Segundo especialistas, este método seria um dos mais avançados e 

eficientes no tratamento de pessoas com TEA, representando uma importante ferramenta para o 

desenvolvimento dos pacientes. 

A título de exemplo, o Estado do Paraná já conseguiu avançar neste tema ao incluir o ABA nos 

atendimentos disponibilizados pelo SUS. Assim, faz-se necessário que a Prefeitura Municipal de Jequié 

atue para garantir o mais amplo acesso a tratamentos modernos e eficientes de saúde para pacientes 

com TEA. 

Sala das Sessões, 24 de julho 2023 

Ramon Fiernandes 

VEREADOR 
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Na oportunidade passo as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para os 
devidos fins. 

Sala das Comissões, de  de 2023. 

Assessor Legislativo 

Comissão de 

Ao Vereador 

Despacho 

 para relatar. 

Sala das Comissões emeLde  PeY  de 2023. 
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